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CONTRA TO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO FRANCO .. MA; ATFlAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E DO OUTRO LADO A EMPRESA EMPECO 
L TOA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 06.208.946/0001-24, com sede e foro na Praça Demétrio Milhomem, 10, 
Centro, nesta ciàaàe àe Porto FrancoiMÃ, através àa SECRETÃRiÃ MUNiCiPÃL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por sua titular a Secretária de Administração Valderice da Mota Neves, 
brasileira, divorciada, servidora pública municipal, portadora da cédula de Identidade RG nº 
0290 r6o32üüo-ü, SSP-MA, inscrita no CPt-íMF sob o n.v 343.881:>.023-20, residente e 
domiciliada na Praça Gonçalves Dias, nº 325, Centro, Porto Franco/MA, nomeada 
Oidenadüia de Despesas, Decieto Municipal nº. 014/2023 de 14 de maiço de 2023, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa EMPECO LTOA, inscrita no CNPJ 
sob nº 10.785.173/0001-16, com sede na cidade de São Luís/MA, na Avenida José 
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representada pelo procurador EMANUEL PEREIRA COSTA, brasileiro, empresário, solteiro, 
nl"lrt~rll"lr ri~ r~rt""ir~ ri"" irl""ntirbrl"" nO ()(\(\í\7R.d. 'J.t1007() ""vn""rlirl~ n""b ~l=~P. UA incrritl"I nn 
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CPF sob nº 839.19.4.903-20, residente e domiciliado na cidade de São Luis/MA, na Rua 
José Sarney, nº 13, quadra 235, Bairro São Cristóvão, doravante denominada 
CONTRATADA, re-.so!vem ce!ebnir o pre..sente Contrato der..orrente da !ic.ita.çáo n~ 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 022/2023-CPL- Processo Administrativo n.0 052/2023-
SMA, com fundamento nas disposições da Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 
8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas 
e condições a seguir descritas: 
4 l"I Ã 1.&01 .LI A. ftnlJUIC.lfl. . ~O. ICY..r.1, 
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1.1. Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para 
atender as demanàas de ciimatização da Secretaria Municipai àe Ãdministração de Porto 
Franco/MA, conforme especificações contidas no termo de referência e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. Entregar os Equipamentos de acordo com as demandas da Secretaria Municipal de 
Administrnç..ão. através.de Ordem de Fornecimento contendo o nome do órgão, o endereço, 
o responsável pelo recebimento, quantitativos dos produtos a serem entregues; 
') ') f\.1 ,-., o n+ro n ,:,i r-ln "hio♦r\ ri" nroc:o-o nto ,....nn♦r,:,♦" "hrin':'11 e-o ~ f"""n♦r~♦,:.,arl".3 ,:, on\1Írl ".3r tnrln 
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empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados; 
I") "'> C:,, __ , ,..,_.,. __ .,_.,. ___ .,. ,., __ --• , :.,... _ _,.. __ ._ _ _ -- -..---.- -A,.,.:_..._ 
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contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento; 
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2.4. Substituir, obrigatoriamente, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da data da 
nntifir::iri:ín nc:: on1 lin::imontnc:: ontron11oc:: r::ic::n c::o ::inroc::ontpm imnrnnrinc:: n::ir~ n rnnc::1 rmn· . ·- .. ··•--y--, -- -"'-·,...-·. ·-· ... -- -· .... -::,---, ---- -- _,.... ---· .... _ ....... ,.... -r-· ·-- ,...-. - - --· ·--·. ·-, 

2.5. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os 
equipamentos não atenderem às condições especificadas nesse Termo de Referência; 

2.6. Aàoiar cauieias especiais para o transporte, no que couber; 

2.7. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os equipamentos vendidos, bem como 
pelo custo de frete na entrega, e demais custos inerentes ao fornecimento dos equipamentos 
vendidos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Constituem obrigações da CONTRATANTE 

2.8. Dispo,iibiiizar todos os meios .-,ecessá.-ios pa.-a o íecebitT1e11to dos equipamentos, 
objeto deste contrato. 

2.9. Informar a contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento e 
exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

2.1 O. Acompanhar e flsr-8!izar a execuç.ão do fomedmento contrBtado, podendo realizar 
testes nos bens fornecidos, rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor. 

2. ·j ·í. Garantir a armazenagem e o uso adequado dos proàutos. 

2.12. Proceder aos pagamentos devidos à(s) licitante(s) vencedora(s); 

2.13. Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s) possam 
fornecer dentro do estabelecido nesta licitação; 

2. i4. Apiicar à(s) iícitante(sj vencedora(sj as sanções administrativas previstas na iegisíação 
vigente, caso seja necessário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO 

3.1. O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
o.c~o.tur-o. '-""".o.l'.\rtn c:,.o.r- nr-,nr-r_nr,_on_n ""''" ;,,,. ,o.ic:, o C:,I ,r-oc:,c:,h,nc:, .n.o.rínrlnc:, otrol.lÓ_c:, rlo t.or.rn.nc:, 
..... --·· ....... - . ...... , ,-,---· ·-- --· ,.,. -· 1 -:;::,--- ,-,-• · ~--·- - ------·. -- ..... -, ------, _,, - ....... ...,,, -- ---·' . ,_..., 

aditivos, conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , 
com redação dada pela Lei nº 9.648/98. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 
00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 04.122.1203.2018.0000 -
••a._ •• ,.,....,,_ .. • - 'l ..-... - a. --- ..... ..- A.- •• ••••---~• - ;(,...., .,. • • _. ....,.r-.,....,.r"'ll,r-"' • • • -- --
IVIANU I Cl~yAU UA .::>Cv. Uc AUIVIINI.::> 1 t"V\yAU; NA 1. Ut:.::>t"'C.::>A: '+.-+.::,u.o, -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE . --·-· ~- -· ·-. - . ·-'"'- . ----·- . -~- -- ·-- ~--- ---- ---- . - .. ... .. - - ~· ---A~KlvUL I Ut"V\ t: IVlt: IU AIVlt:Slt:N I t: ; AyAU: LU . . ILL.ºILU-1.LUL::,.uuuu - IVIANU 1. UA .::>t:v . 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
UI\TCDII\I DCDt.Al\11.ICII.ITC 
IYIT"'\. 1 L-1 '-IT""\L I L-1 ,1YIT""\l 'tL-1 .. t L-. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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6.1 . A execução do objeto terá início logo após a assinatura deste termo de contrato, e 
ri:>ri:>him,::)ntn n!:I "()rrli:>m ,;,::) l=nrni:>rim,::)ntn" ,=.mitirl!:I n4')1!:I r.nntr!:lt!:lnti:> ·----·· ··- ·· .. - -- -·--· ·· -- . -· ··- -····-·· ... - - ..... ... - - t"'-·- __ ,,..,. ____ ,.,_ __ 
6.2. O fornecimento dos produtos será efetuado de forma parcelada, sob demanda, 
conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da 
existênr.ia de dis.ponjb~.d.e m.ç~..nt-ária. CIB-':!- qi_~id.8.des e lm:'.ai.-c; de..te.rmiOBdos pela 
Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade 
da Contratada o ônus com a execução do objeto. 

6.3. O fornecimento será executado observado as disposições deste Termo de Referência. 

6.4. A Contratada fica obrigada a entregar os equipamentos no prazo máximo de 15 (quinze) 
àias corriàos após a soiicitação formai peia contratante. 

6.5. Os equipamentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com 
sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante. 

6.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos em desacordo com 
-::,e acno.,-.ifir-::,r-.n.o.c a r~Air~ rla~t0. TQl'mJ"\ tia. Oafarôn.t"Í-:l rfn i=rlit-.::u a rlacta l"nn.tr':ltn ..,...., "'"''-"I"' _ _ ,, •v-yv...,_ ..., v...,, ,....,.,y...,...,_ .,,......, ....... ..., • ...,, •, ,..., ....,...., • ,...,,...,, ...,, , ....,, ..... , ....,...., _._,,.., , .,-, ..., ....,....,...,.,..., ....,,,....,, , .. , ....... ..., . 

6.7. Os equipamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 
Adn-1inistração, situada na Praça Deff1étrio iviiihornen1, n!J 1 O, Centro, ou ern outro iocai 
previamente indicado na Ordem de Fornecimento, nesta cidade de Porto Franco/MA, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga 
µor l,;Olllé:I tio íomeçeuor aié o iol,;é:li inuit;é:IÚO. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO OE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7. 1. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
CONTRATANTE, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá 
s11hstit11í-lo nu r.nmnlamP.ntá-lo P..m no nra?o máidmo ci.P- 0.1 (tri=>_" \ dias 
- - - - - - - - - 1- - - - - - - - - • - -- - - - . . - - - \. - - - / - -· - . 

7.2. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta 

7.3. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura realizará verificação da 
qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele 
exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as 
despesas correrão por conta da empresa contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso 
da execução contratuai, verificada uma quaiidaàe ào produto fornecido àiferente àaqueias 
especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas 
neste Termo, produtos estes alterados e /ou adulterados. 

7.4. O (s) equipamento (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 
7 A 1 o.,,...,;.,.,...,;.,,..,....,.."+o· ...,,.. -::, ♦n ri-:, ontron-:> n -::, r--:, fine, rio nnc,t o r-inr- \lo r ifi,-..,, ,-..:;,.. ri <> 
t . -,. . 1 • • • W' • ...... ..., ............... ..., . 1 I V u,v YU ""' .... v:::,u, t-''-" ' V 111 ' "" """"' ,..,v..,t..v• lVI W "' t ln,.,u y u v ti..A U 

conformidade das especificações dos produtos com aqueles determinados nos Anexos 1 -

Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas 
-::,e infnrm-::,r "'-ac r nn.ct<:>ntac rio foh tro o .no c amhok1.nonc a.m t"'r\nfrnntnrnm o racn.ar-th , -::, n.n.to. 
- - , , ·· -· 1 t •-y--- --· ·-.. -· ,., __ -- ,_.__, - - --- -· 1 · --·-~-· · - , -· • 1 --· • • • - · , .. _ -- · 1 t - t --,....--... • - t ·----

de empenho. 

7.4.2. Definitiva,nenie: ,-,o p,azo de at~ 05 (cinco) dias con idos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos produtos e 
consequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal 
do contrato, designado pelõ Contrntante. 

7 .5. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser provi - c· 



a mão de obra necessária. 
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7.6. O aceite/aprovaçao do(s) produto(s) pelo órgao licitante nao exclui a responsab1lídade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades 
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao 
município as taculdades previstas no art. 18 da Lei n"' 8.078/90 (Lei do Consumidor). 

7.7. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
o r'l Al

1

J~lll A ntTAUA nA cnDUA nc nAnAUCUTn. 
u. " ... ""'"'~""""-" "'. 1 ,,_ 1',, - ..,,.,, 1 "'"'·''"" LJ ... ,- ""~,...,., ....... 1 '-" 

8.1. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros 
encargos eventuaimente inciàentes sobre os proàutos, não poàenào sofrer reajuste àe 
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, previstas no item 12 do Termo de Referência; 

8.2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada não será devida 
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei nº 8.666/93. 

para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento. 

8.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA 
àeve emitir a nota fiscaiífatura reiaiiva aos equipamentos, que àeverão ser entregues na 
sede das Secretaria Municipal de Administração, Praça Demétrio Milhomem, nº 1 O, Centro, 

8.5. O pagamento às Contratadas será efetuado, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos, com 
apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente. 

8.6. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante o fornecimento 
dos produtos, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a 
liquidação total do empenho. 

ô. 7. Pc11 c1 Íi:iLtH ju:s c1u J.)aya111t:11tu, c1 Cu11t1 c1tc1úc1 Ílu111uiuyatú1 ic1 ut:vt:réi a!JI t::st:11ta1 ju11tu ~::; 
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e 
li.A, 1ni,-ir-v:,I r-o n, ,lo.-irlorlo r-olo♦iHo Õ Q o ,-,, ,,-;,-1.,,,-lo Q,.,,..;.,,1 o "'" t:, ,nrlr, rl o ~'C>r-on♦i,:, nr,r- T a mn,-. ri o 
IY t \oA I IIVtt,,'U•, •v~UIU t lVUUV IVU,AI..IVU u ""'"'~'· .. •"""'--"""' '"-"VVt\.At "'-..av . UttV'-' """" ........ l,All,,A t t \.U.A t-''"' ' •v• • •t-''-' uv 

Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços 
c.011tr~t~nos, inc11J.sive qu~to o lrnpo.-':-to ~e C'.irc-.tJl;:u_;áo de ME>IC-M.(U"~ e Serviç.o...~ - lCMS 

8.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos 
,.,_,,:...1----♦ ,.,.... _ , ,,._.,; ..,,_,... __ - __ ..,..;,4:; __ ,... __ __ , __ ---♦- .. -- ,..._ ---·-r-♦- __ ,.a; __ ._ --- •-k.:1;..,, __ ;:;,_ 
u c; v IUOI I ICI ILC, OUlVI ILOUV-> C, \,C,I l l ll\,OUV-> jJCIV.) ~C,.)lVI e;;;:, uv \,VI Ili a,v, 11 ICUIOl llC, \,VI 11.0UIIILOyOV 

e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada, 
dos formulários de controle dos fornecimentos. 

8.9. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento dos equipamentos caberá ao 
fiscal do contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

8.1 O. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
,.., _ _____ - ____ _... __ _._ '---r.:... ---...a--~- -•..!.. _, ,_ - r'r"\~ITOAT/\r'\A _wa_,,; ,..1 ___ ;_ -- .,.__....t:,..a _ _ 
UC.:>tJC->O, V tJO~OI IIC,I ILV ll\,QI O tJCI IUC,I ILI:;, OlC, yuc; O VVl'I 1 '""' 1 l"\LJI"\ .... VVIUC,1 l\.,U;::o a;;, 111c;u 1ua;;:, 

saneadoras. 

8.10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaç~ 
e protocoHzação junto ao Fiscal do contiato do documento fiscal com as devidas c ---- - -
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fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá 
h::iHor nroi11Í7n rln fnrnorimontn rlnc:: oni,in::imontnc:: nol::1 rnl\lTRATAnA ··-·-· ..... --J-•-- -- ·-···-.... ····-·· .. - --- -...,-.,...-···-·· .. -- ,....-·- --· .... -... ·-· ... 
8.11 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer 
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 
atualizaç.ão mon.et~ri,a 

8.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após 
- -♦--,---=-- .,..,_ -· ·- - --· ··-----♦- ç_; --•.---· ·- -- ___ , __ :...,_ .... _ --- -- _____ ;,. ___ ;::. __ ,.,_ 
o OLv,:noyau Uv '-fUv u v'-jUlt-'011 lvl ILU IUI vi IU Ç ~UÇ vi 11 \.,UI IIVI 1 1 IIUOU'v \.,VI 11 a;, v.:>..,CvlllL,OyV'v.> uu 

contrato. 

8.1 3. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os produtos na totalidade do valor e 
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o 
fornecimento efetivamente efetuado. 

8.14. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a mu.Jtas7 ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos do contrato. 

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
~imnfp_" - •• t - -

8.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = 
e_,,...__.,. ___ ----.--•~ .. ; __ ~--,:""'--· t-.1 - "-• •·._..._ .. _ ,.,1_ ,., ; __ --♦ .... - - r1-•- _.,._,,;_,.. ___ .,.. __ -------•-
L..11..,01~u;, IIIUI O LUIIU.> UvVIUV->, l'I - l'IUlllv lV Uv U IO.> vllUv O UOLO t-'l'v Vl.:)LO t-'º' º V t-'O~OlllvllLU 

e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438; e VP = Valor 
da prestação em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CRITl=RIO DE REAJUSTE 

9.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alf nea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1 993. 

9.2. Out:: a:s J.Jartt:::s J.Jat.;tucuari1 i11Ít,;Íairnentt:: enirt:: u:s t::rit.;aryu:s Úê::t Cu11trataúa t:: a 11:::tribui1.tãú 
da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio 
º""nAmj,-,.._fin,:,nroirn ini,-i,:,I ,-1,.. rnntr,:,tn n,:, fnrm"" ,-1 ..,. ,:,líno"" "ri" ,-1,.. .õ.rt i::,:; ,-1 ,:, 1 oi n 0 Q i::i::t:: /O~ 
vvv, I VI I IIV'-' ... UAI'""" V II ltVI U I uv VVI '"' u11,,v, 1 "·"" IVt t 1 ...... U\.A \,,&Ili IVU \,A vv I U "· V',J U\.A '-"'' t I V .vvv, V'IJ. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta 
cometida: 

10.2 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no 
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, 
-::tinno no r-::t<U'll ri.o n.1 ltr-::tc .ev-rv--t"Ânri-::tc .ouo .no.cc,.<>.m -:>r<>..r-t"ot-:u- n.roiui-,.oc ~ l"'/"\MTR .õ. T At\JTI= 
-···--, ··- ---- - - -- .. ·-- ---·· -··-·-- '1-- t"'----··· ___ ,,_.._, ..... •-J-•--- - __ ,,.,,_,,,,, .. ,_, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

í 0.3 Muitas. 

:=i n n".?OJ.: ltrô~ ronfó~irnn~ nnr ronfnl nnr rli::i c::nhro n \/::ilnr rlnc:: nrnrl, ,tnc:: ontront 10c: rnm 
-· _, ..., .... ,v , -· -- --••<---•···-- ,., ..... --· ·---1 ,... ..... -·- ---· - - ·-·-· --- ,.... ------ .... ...... -:,--- --· ·· 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pel 
continuidade da apiicação da muita ou peia rescisão contratuai, em razão da inexecu 
total. 



Prefeitura Municipal de Porto Franco 
Praça Demétrio Milhomem - Nº 10 - Centro 
Maranhão - CEP 65.970-000 - CNPJ 06 208.94Á/f'r<.Mtm:~;:::-
Fone: 99 3571-2251 

rancQ' 

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
nrnrr8nri::ic: ni:> ::itr~c:nc: n,, q• •~lq1 •er n, ,trn pr~7n pri:>uic:tn ni:>c:ti:> inc:tr, 1mi:>ntn n:Sn ~hr~ngidn 

pelas demais alíneas. 

c. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento 
àe quaisquer conàições àe garantia estabeieciào no contrato. 

d. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e. 1 O % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por 
inova.,-, ,,--5.n n<:>rri-:il .-ln. c-.nntr<:>tn •. . _,,_....,_y __ ,-,-•....,·-· -- __ ,, .. ,_,. __ 

f. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contn:1to, fescisão cont.-atuai por inexecução do c-ontrato - caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite 
de trinta dias, estabelecido na alínea "a". 

10.4 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

10.5 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

•i 0.6 Rescisão juàiclai, nos termos àa iegisiação. 

1 O. 7 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
onnt 1-:intn no.rru,r<:>.rom ~ mntiu~ ,·u 10. rlo,tQ.Mntn<:>.r<:>.n'\ cu-:l nu.nv-'5n n, 1 -:1tó. nt 10. co.i-:l nrnmnHÍl'i<:> -··'1-...... ,,.,_ ,.,-·--·-·-··· -'W •• , ........ , .. -- '1-- ..... ..., .. ...., ...... ,_,_,,, --- t'-·••y-'-' -- ...... ,v '1-- --J- ,., ,...,, .. -........ -
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

11.1. A fiscalização e acompanhamento da execução deste Contrato, na forma integral, 
será realizado pelo servidor PAULO HENRIQUE DA SILVA MOTA, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do art. 67, da Lei n.º 
8.666/93, de 21.06.93. 

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes a Administração. 

11 .3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
,-..~.,_t"'T"r,A.T-A..t"".-A __ , _ _ ...1.---- ______ _.. ___ - ,-....~.('T(""".\àTA..._lT~ ._ .., _ _ 4. _____ .:_ ______ _... .,.u_ _ _.,__ _ _ -l - __ :.__ 

vVl'II I rv-\ 1 /"\UI"\ j.)t::IU::> Ué:ll IU::> l,<lU::>dUU::> d vVl'II I rv-\ 11"\l'II I e;. uu é:l lt::I L,t::11 u::,, 1 t::::>Ulldl llt::::> Ut:: d',,dU 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

11.4. A atestação de contormtdade do tomec,mento do obJeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1 . O Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de term 
auitivo:s, t;uníon11e disµo:si1,;ües do ê:Ht. 57 ua Lei ,1.~ ô.ôôôi93 e :sua::; aiteré:ic;ôe:s µu:s· i 
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com redação dada pela Lei n.º 9.648/98. Havendo necessidade o Contrato poderá sofrer 
::ll"ri::ic:r-imnc: t:> C:I lnl"t:>C:C:rlt:>C: ne:, ::ité ?i::.º/" Í\/intt:> t:> t"Ínt"n \ nn \/l:llnr- inir-i::il ::ih t::ili7::inn nn r.nntr-::itn --·---·· ··-- - --,.,·------ -- -·- -- ' ""' , .... ,.,_ - -···--, -- ·-·-· ····-·- · -·--··---- -- - -····-·-, 
conforme previsto art. 65 § 1°, da Lei Federal n.0 8.666/93. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n.º 8.666/93. 

13.2 . Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

13.2.1. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
fornecimentos nos prazos estipulados; 

13.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
rnP\JTQ /1 T /1 P\JTi:: . 
....... ...... . • 1 1 U '1 I ,. • 1 - , 

13.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acornpanhaf e fiscaiizar a sua execução, assiir, como as de seus superiores; 

13.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artiQo 67 da Lei n.0 8.666, de 21 de Junho de 1993; 

13.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil ; 

i3.2.7. A dissoiução àa sociedade ou o faiecimento àa CONTAATADA; 

13.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 

13.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
rlo tormin ""' rlac, n o l ""' m 6 v im a ""'' ,tnrirl""'rlo A rlminic,tr""'tiH -:3 ,::, ,.., ,o oc,♦6 c,1 ,hnrrlin .,.rln .,. 
""'"'""'' 'II U IU'-,,IU.., t,,''-'IU 111u1,u 11u U'-'UJ t 1,.n,.A""''-' ' '""' l llltU"''-• u ,, _....., U '1U'-' "'""' "'·"' "'U...,VIVUU,.AVV \,A 

CONTRATANTE e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

13.2.10. A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificações do valor 
iniciai ào Contrato aiém ào iímite permitiào no parágrafo primeiro ào art. 65 àa Lei n.~ 8.666, 
de 21 de junho de 1993; 

13.2.11 . A suspensão de sua execução por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o àireito de optar peia suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

13.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes das parcelas já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado a CONTRATADA o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
nnrm::ili7::irl::i ::i c:ih 1::ir.::íff . ·-· ···-··- --- ..... - ·•---T-- , 

13.2.13. A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
fornecimento dos equipamentos, nos prazos contratuais, bem como as fontes de materi 
n ~ h 1r-~ ic:, o c:,not"ifir-~ rlnc:, nnc:, n rn iotnc:, • 1 ,_.__, ___ --..... --1••- ---- 1 ·-- t"'' - J---"-, 
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~~ 
Franc0' 

13.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
ri~ ovor1 ,r!Sn rin l:nntr~tn· -- -~ ... ---y-- -- --· , .. ,_ .. _, 
13.2.15. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, c-.i..c;ão ou ITT-C'-Orporaç..ão, .que implique vioIB.ç..ã-0 da LE>-J de Lkitaç..õ.e-5 ou fv·~1uctiq1Je. a 
regular execução do Contrato; 
-t '> '> r"\ ,., ___ , ,_.,.._. .. ;~--+- __,_ ...a•----•- -- •--•--,, ,., __ ...., ,,, ,..._ 1 -• - o o a.ca. ,..._ ,..,.,. ,.._ ;, •-""--
• v.v . V uc;~vut • • ..,. ti t ICI li.V uv \.Jl~..,v.:>1.v I IV 111\wol.::tV V \.JV OI L. L. I t uo LCI 11. u . vvv, uc; L I uc; JUI li IV 

de 1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas 
físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, 
em atenção à Lei n.º 12.846, de 01 de agosto de 2013, regulamentada pela IN CRG 002/2015 
e pela Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição integra o presente 
instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Franco/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste Contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, 
entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelos contraentes. 

Porto Franco (MA), 01 de abril de 2024. 

' ~ Ç) o 
~~Md~ICIPA~ORTO FRANCO 

Valderice da Mota Neves - Secretaria MunicipaJ de Administração e 
Ordenadora cte D~-5f.1E'~5 

CONTRATANTE 

AvlNdodt~digttalpor CMNfJEl~ 
EMANUEL PEREIRA COSTA:83916490320 <OST._,_,.,,. 

o.dos:lG2,4JM,OIICK07;S9-oJ'OO' 

EMPECO LTDA 
Emanuel Pereira Costa - Representante Legal 

CONTRATADO 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 005/2024-SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
022/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ/MF Nº 
06.208.946/0001-24. CONTRATADA: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ Nº 45.329.312/0001-81 . 
OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
VALOR: R$ 62.730, 16 (sessenta e dois mil, setecentos e trinta reais, e dezesseis centavos). VIG~NCIA: 12 (doze) 
meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 -
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.122.1203.2033.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 11 -
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 
12.361 .0403.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.365.0401 .2043.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; 
UNIDADE 00 - FUNDES; AÇÃO 12.361 .0403.2053.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDES 30%; NAT. DESPESA: 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDES; 
AÇÃO 12.365.0401.1043.0000 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE; NAT. DESPESA: 
4.4 .90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDES; 
AÇÃO 12.365.0401 .10434.0000 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL PRE-ESCOLAR; NAT. 
DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Nalva 
Veras da Silva Morais - Secretária Municipal de Educação, CPF/MF nº 895.141 .903-78 e pelo Contratado: Lucas 
Griebeler Sandi - Representante Legal, CPF/MF nº 091 .465.579-54 . DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 
2024. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA 
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EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 059/2024-SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
022/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF Nº 31 .010.245/0001-23. 
CONTRATADA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ Nº 36.521.392/0001-81 . OBJETO: Aquisição de 
Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria Municipal de Educação de 
Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e 
nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. VALOR: R$ 112.798,57 (cento e doze 
mil, setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos). VIGi:NCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.122.1203.2033.0000-MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; NAT. DESPESA: 
4.4.90.52- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; 
UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.361 .0403.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; 
ÓRGÃO 11 -SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 
12.365.0401.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDEB; AÇÃO 
12.361.0403.2053.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDEB; UNIDADE 00 - FUNDEB; AÇÃO 12.365.0401 .1043.0000 -
INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDES; AÇÃO 12.365.0401 .10434.0000 -
INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL PRE-ESCOLAR; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Nalva Veras da Silva Morais - Secretária Municipal 
de Educação, CPF/MF nº 309.738.721-87 e pelo Contratado: Gustavo Oliveira - Representante Legal, CPF/MF nº 
087.015.959-38. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 052/2024-SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
022/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF Nº 31 .010.245/0001-23. 
CONTRATADA: EMPECO LTDA, CNPJ Nº 10.785.173/0001-16. OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo 
Split para atender as demandas de climatização da Secretaria Municipal de Educação de Porto Franco/MA. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da 
Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. VALOR: R$ 110.240,00 (cento e dez mil e duzentos e 
quarenta reais). VIGi:NCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. 
DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.122.1203.2033.0000 -
MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.361 .0403.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; NAT. DESPESA: 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; 
UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.365.0401 .2043.0000 - MANUTENÇÃO DO 
ENSINO INFANTIL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 -
FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDES; AÇÃO 12.361 .0403.2053.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDES 30%; NAT. 
DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 -
FUNDES; AÇÃO 12.365.0401.1043.0000 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE; NAT. 
DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 -
FUNDES; AÇÃO 12.365.0401.10434.0000 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL PRE-ESCOLAR; NAT. 
DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Nalva 
Veras da Silva Morais - Secretária Municipal de Educação, CPF/MF nº 895.141 .903-78 e pelo Contratado: 
Emanuel Pereira Costa - Representante Legal, CPF/MF nº 839.164.903-20. DATA DA ASSINATURA: 26 de 
março de 2024. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
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CONTRATO Nº 053/2024-SMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÕ{'IIC'C!;ffi~~-
022/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ ~ ~"<; 
06.208.946/0001-24. CONTRATADA: EMPECO LTDA, CNPJ Nº 10.785.173/0001-16. OBJETO: Aquisi ~a11cP' 
Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria Municipal de Administraçao 
de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 
e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e 
sete mil e duzentos reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 04.122.1203.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; NAT. 
DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; AÇÃO: 20.122.1203.2029.0000 - MANUT. DA SEC. DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: 
Pela Contratante: Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de Administração, CPF/MF nº 343.896.523-20 e 
pelo Contratado: Emanuel Pereira Costa - Representante Legal, CPF/MF nº 839.164.903-20. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2024-SEMED. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 001/2024-SEMED, 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024-CPUSRP; PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 31.010.245/0001-23, e de outro lado a 
empresa FILEO EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 31.861.178/0001-50; OBJETO: contratação de serviços 
comuns de transporte escolar, através de empresa especializada em transporte de alunos e de professores, se for 
o caso, da Educação Básica da Rede Pública Municipal de Ensino, residentes prioritariamente na zona rural, em 
estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do Município de Porto Franco-MA; VALOR: R$ 5.085.868,00 
(cinco milhões, oitenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666, 
de 21 de junho 1993, Lei Federal nº 10.520/2002 de 17 de julho de 2002 e na Lei n.0 8.078 de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE: 00 • SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; 
AÇÃO: 12.361.0403.2037.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR; NAT. DESPESA: 3.3.90.39 -
OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURIDICA; ÓRGÃO: 13 - FUNDES; UNIDADE: 00 - FUNDES; 
AÇÃO: 12.361.0403.2175.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDES; NAT. DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS • PESSOA JURIDICA; ÓRGÃO: 13 - FUNDES; UNIDADE: 00 -
FUNDES; AÇÃO: 12.361.0403.2053.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDES 30%; NAT. DESPESA: 3.3.90.39 -
OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS • PESSOA JURIDICA; ÓRGÃO: 13 - FUNDES; UNIDADE: 00 - FUNDES; 
AÇÃO: 12.361.0403.2175.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDES; NAT. DESPESA: 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURIDICA; ÓRGÃO: 13 - FUNDES; UNIDADE: 00 -
FUNDES; AÇÃO: 12.365.0401.2139.0000 - MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL PRE ESCOLA; NAT. 
DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS • PESSOA JURIDICA; ÓRGÃO: 13 - FUNDES; 
UNIDADE: 00 - FUNDES; AÇÃO: 12.365.0401.2140.0000 - MANUTENCAO EDUCACAO INFANTIL CRECHE; 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERECEIROS - PESSOA JURIDICA; DATA DA 
ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de abril de 2024; SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Educação, NALVA 
VERAS DA SILVA MORAIS, CPF 895.141.903-78, pela Contratante ANA BEATRIZ MOTA CRUZ ERICEIRA, CPF 
600.281 .993-24, representante legal, pela Contratada. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 054/2024-SMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÓNICO Nº. 
022/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ/MF Nº 
06.208.946/0001-24. CONTRATADA: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ Nº 45.329.312/0001-81. 
OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria 
Municipal de Administração de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
VALOR: R$ 46.053,90 (quarenta e seis mil, cinquenta e três reais e noventa centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) 
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~ meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 - SECRETAR!A MUN~CIPAL DE ADMINIS A · ~ 
UNIDADE: go - SECRETARIA MUNICIP~L DE ADMINISTRAÇAO; AÇAO: 04.122.1203.2018. F' ncC.~ 
MANUTENÇAO DA SEC. DE ADMINISTRAÇAO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATER 
PERMANENTE. ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; UNIDADE: 
00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; AÇÃO: 20.122.1203.2029.0000 -
MANUT. DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Valderice da Mota Neves - Secretária Municipal de 
Administração, CPF/MF nº 343.896.523-20 e pelo Contratado: Lucas Griebeler Sandi - Representante Legal, 
CPF/MF nº 091.465.579-54. DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 055/2024-SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
022/2023-CPL. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ/MF Nº 
06.208.946/0001-24. CONTRATADA: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ Nº 45.329.312/0001-81. 
OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria 
Municipal de Educação de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
VALOR: R$ 98.209,29 (noventa e oito mil, duzentos e nove reais e vinte e nove centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 -
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.122.1203.2033.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 11 -
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 
12.361 .0403.2039.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 11 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; UNIDADE 
00 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO; AÇÃO 12.365.0401.2043.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO 
INFANTIL; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13- FUNDES; 
UNIDADE 00 - FUNDES; AÇÃO 12.361.0403.2053.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDES 30%; NAT. DESPESA: 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDES; 
AÇÃO 12.365.0401 .1043.0000 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE; NAT. DESPESA: 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO 13 - FUNDES; UNIDADE 00 - FUNDES; 
AÇÃO 12.365.0401 .10434.0000 - INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO INFANTIL PRE-ESCOLAR; NAT. 
DESPESA: 4.4 .90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Nalva 
Veras da Silva Morais - Secretária Municipal de Educação, CPF/MF nº 895.141 .903-78 e pelo Contratado: Lucas 
Griebeler Sandi - Representante Legal, CPF/MF nº 091.465.579-54. DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 
2024. 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 055/2024-SME. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
022/2023-CPL. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ/MF Nº 
11.959.410/0001-80. CONTRATADA: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ Nº 45.329.312/0001-81 . 
OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 
10.024/19, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor. VALOR: R$ 16.641,69 (dezesseis mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e 
nove centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 20 - SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS; UNIDADE: 00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. 
HUMANOS; AÇÃO: 08.122.1203.2100.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO: 
08.244.1203.2110.0000 - MANUTENÇÃO DO FMAS; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO: 08.244.1384.2114.0000 - GESTÃO DO PROGRAMA 
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BRIGA 

AUXILIO BRASIL - BOLSA FAMÍLIA/CADÚNICO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E RIAL ~~ 
PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - ~ cQ" 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO: 08.244.1385.2112.0000 - MANUTENÇÃO/IMPLEMENTAÇAO 
DO CRAS; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
AÇÃO: 08.244.1385.2116.0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Margareth Marinho Egito 
Santos Macedo - Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF nº 309.738.721-87 e pelo Contratado: Lucas 
Griebeler Sandi - Representante Legal, CPF/MF nº 091 .465.579-54. DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 
2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 057/2024-SMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
022/2023-CPL CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ/MF Nº 
06.208.946/0001-24. CONTRATADA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ Nº 36.521 .392/0001-81. 
OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria 
Municipal de Administração de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 10.024/19, Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
VALOR: R$ 48.777,76 (quarenta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; AÇÃO: 
04.122.1203.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; AÇÃO: 
20.122.1203.2029.0000 - MANUT. DA SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Valderice da Mota Neves -
Secretária Municipal de Administração, CPF/MF nº 343.896.523-20 e pelo Contratado: Gustavo Oliveira -
Representante Legal, CPF/MF nº 087.015.959-38. DATA DA ASSINATURA: 01 de abril de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº 058/2024-SMAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023-SMA. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 022/2023-CPL. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ/MF Nº 
11 .959.410/0001-80. CONTRATADA: GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, CNPJ Nº 36.521 .392/0001-81 . 
OBJETO: Aquisição de Centrais de Ar do tipo Split para atender as demandas de climatização da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos de Porto Franco/MA. AMPARO LEGAL: Lei Federal nº. 
10.024/19, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e nas disposições da Lei nº 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor. VALOR: R$ 15.243,05 (quinze mil, duzentos e quarenta e três reais e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 20 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIR. HUMANOS; UNIDADE: 00 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIR. HUMANOS; 
AÇÃO: 08.122.1203.2100.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; NAT. 
DESPESA: 4 .4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO: 
08.244.1203.2110.0000 - MANUTENÇÃO DO FMAS; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 -
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO: 08.244.1384.2114.0000 - GESTÃO DO PROGRAMA 
AUXILIO BRASIL - BOLSA FAMÍLIA/CADÚNICO; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; AÇÃO: 08.244.1385.2112.0000 - MANUTENÇÃO/IMPLEMENTAÇÃO 
DO CRAS; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; ÓRGÃO: 21 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
AÇÃO: 08.244.1385.2116.0000 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO CREAS; NAT. DESPESA: 4.4.90.52 -
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Margareth Marinho Egito 
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Santos Macedo - Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF nº 309.738.721-87 e pelo ntr . \CA 
Gustavo Oliveira - Representante Legal, CPF/MF nº 087.015.959-38. DATA DA ASSINATURA: 01 d 1ril de ,.(\~~ 
2024. ·r.ro Fran'-''::: 
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